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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026

EDITAL Nº 015/2026 - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 920/2025 
- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LIMPEZA INTERNA 
E EXTERNA, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
QUALIFICADA E EQUIPAMENTOS PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES E DEPARTAMENTOS PERTENCENTES À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 012/2026, do tipo 
menor preço global, o objeto à empresa: Forte Aliança 
Serviços Terceirizados Ltda-Me pelo valor total de R$ 
877.999.92 (oitocentos e setenta e sete mil e novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e dois centavos), autorizando 
a lavratura do respectivo Contrato.

Jarinu, 25 de maio de 2026.

Mirailton Moreira Gomes
Secretário Municipal de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2025

EDITAL RETIFICADO N° 117/2025 - PROCESSO N° 191/2025 
- OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS PARA REPAROS EMERGENCIAIS 
E ROTINEIROS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICIPIO 
DE JARINU.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 107/2025, do tipo 
menor preço por lote, o objeto à empresa: H. S. Comercio e 
Serviços Ltda, lotes 01, 02, 03 e 04. Autorizando a lavratura 
da respectiva Ata de Registro de Preços.

Jarinu, 25 de maio de 2026.

Yoshiaki Saito
Secretário Municipal de Serviços Públicos

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 094/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura de 
prazo para cotação em que visa à contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de gestão de 
patrimônio e demais serviços correlatos, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência pela Secretaria 
Municipal de Administração geral.

TIPO: BAIXO VALOR

PRAZO INICIAL : 26/05/2026

PRAZO FINAL : 28/05/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

HELNILY RAMOS RAGASSO
SECRETÁRIA INTERINA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N°  453/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura de 
prazo para cotação em que visa à  Aquisição de caixa térmica 
com termômetro para acondicionamento e transporte de 
medicamentos termolábeis e/ou insumos farmacêuticos, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL :  26/05/2026

PRAZO FINAL :  28/05/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

HELNILY RAMOS RAGASSO
SECRETÁRIA INTERINA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N°  444/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura de 
prazo para cotação em que visa à  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE ENFERMAGEM, visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL :  26/05/2026

PRAZO FINAL :  28/05/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 
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LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

HELNILY RAMOS RAGASSO
SECRETÁRIA INTERINA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
357/2026

Na forma do Artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021, RATIFICO o ato da contratação por Dispensa de 
Licitação, em favor da Empresa Aramed Comercial Hospitalar 
Ltda-Me – CNPJ n° 24.479.444/0001-10, para aquisição de 
conjunto de placa convexa e bolsa para urostomia, cinto 
elástico ajustável para fixação de bolsa, coletor urinário, 
barreira protetora de pele e gel solidificador para urostomia, 
para atendimento de demanda judicial, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no valor 
total de R$ 18.048,00 (dezoito mil e quarenta e oito reais), 
por um período de 12 (doze) meses.

Jarinu, 26 de maio de 2026.

Mirailton Moreira Gomes
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO Nº 150/2026

Na forma do Artigo 74 “caput”, Inciso III da Lei Federal 
nº 14.133/2021, RATIFICO o ato da contratação por 
Inexigibilidade de Licitação, em favor da Empresa Goshme 
Soluções para Internet Ltda – CNPJ n° 07.112.529/0001-46, 
para a prestação de serviço de assinatura da JUS BRASIL, 
visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, no valor total de R$ 15.001,20 (quinze mil 
e um real e vinte centavos).

Jarinu, 26 de maio de 2026.

Daniela Tardelli de O. Orlato
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 14.638, DE 15 DE MAIO DE 2026.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. THAÍS DE 
GODOY DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Sra 
THAÍS DE GODOY, portadora da Cédula de Identidade RG. 

49.XXX.710-6- SSP/SP, CPF. 468.XXX.558-39 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 0889XX Série 0044X-SP do 
Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL I.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.	

Município de Jarinu, 15 de Maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.639, DE 15 DE MAIO DE 2026.

“EXONERA A PEDIDO a Sra. MARIANE FAGUNDES DE PAIVA 
do emprego público de TÉCNICO DE RAIO X.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, a Sra. MARIANE FAGUNDES DE 
PAIVA, portadora da Cédula de Identidade RG: 46.XXX.379-X 
CPF: 389.504.XXX-10 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 087XX4 Série 0XX90-SP do emprego público de 
TÉCNICO DE RAIO X.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.640, DE 15 DE MAIO DE 2026.

“EXONERA POR APOSENTADORIA a Sra. DANIELA ESMERALDA 
ROSSI PARISE, do emprego público de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, em conformidade com o disposto 
na Emenda Constitucional nº 103/2019, bem como o 
estabelecido no Artigo 37, parágrafo 14 da Constituição 
Federal”. 
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DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - EXONERAR POR APOSENTADORIA a Sra. DANIELA 
ESMERALDA ROSSI PARISE, portadora da Cédula de Identidade 
RG. 21.547.XXX e CPF. 186.XXX.798-41 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 09XXX8 Série 01X5-SP, do 
emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, em 
conformidade com o disposto na Emenda Constitucional nº 
103/2019 bem como o estabelecido no Artigo 37, parágrafo 
14 da Constituição Federal.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.641, DE 15 DE MAIO DE 2026.

“Designação de comissão de análise técnica do Processo 
Administrativo nº 45/2026, tendo como objetivo subsidiar a 
contratação da Muralha Digital.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R os representantes para análise técnica 
do Processo Administrativo nº 45/2026, tendo como objetivo 
subsidiar a contratação da Muralha Digital:

Lucas Colombo Lopes - CPF: 263.156.XXX-23 -  representante 
do Departamento de Tecnologia.

Anderson Amâncio de Jesus Souza - CPF: 283.XXX.608-80 
- representante da Secretaria de Assuntos de Segurança 
Pública.

Raphael Gonçalves Villela - CPF: 303.XXX.568-06 - 
representante da Secretaria de Assuntos de Segurança 
Pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 14.642, DE 18 DE MAIO DE 2026.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 1.394/2026”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - D E T E R M I N A R a abertura de SINDICÂNCIA PARA 
APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 
1.394/2026, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 12.489, de 30 de 
outubro de 2023, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

- Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 18 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.643, DE 18 DE MAIO DE 2026.

“REVOGA a Portaria Nº 12.809 de 11 de abril de 2024 e 
CONCEDE a Função Gratificada de DIRETOR DO PROCON ao 
servidor municipal Sr. ANDERSON CARDOSO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - REVOGA a Portaria Nº 12.809 de 11 de abril de 
2024 e CONCEDER em conformidade com a Tabela II do 
Anexo I da Lei Complementar nº 229/2024, a Função 
Gratificada de DIRETOR DO PROCON ao servidor municipal 
Sr. ANDERSON CARDOSO, portador da Cédula de Identidade 
RG. 48.XXX.995-1-SSP/SP, CPF. 418.XXX.868-97 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 658XX Série 035X-SP, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS.
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- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 18 de maio de 2026

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.644, DE 20 DE MAIO DE 2026.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO PROCESSO Nº 144/2026”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - D E T E R M I N A R a abertura de SINDICÂNCIA 
PARA APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO PROCESSO Nº 
144/2026, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 12.489, de 30 de 
outubro de 2023, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

- Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 20 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

HELNILY RAMOS RAGASSO
Secretária de Administração - Interina

PORTARIA Nº 14.645, DE 20 DE MAIO DE 2026.

“EXONERA A PEDIDO o Sr. HIGOR CORDEIRO DA SILVA do 
cargo público de SERVENTE,.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, o Sr. HIGOR CORDEIRO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade RG: 52.XXX.628-9 
CPF: 463.XXX.778-59 e da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social nº 033XXX Série 0038X-SP do cargo público de 
SERVENTE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 20 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

HELNILY RAMOS RAGASSO
Secretária de Administração - Interina

PORTARIA Nº 14.646, DE 20 DE MAIO DE 2026.

“EXONERA A PEDIDO o Sr. LUIZ AUGUSTO DA SILVA do cargo 
público de MOTORISTA.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, o Sr. LUIZ AUGUSTO DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade RG: 32.XXX.242-0 CPF: 
269.994.XXX-01 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
nº 178XXX2 Série 68XX-SP do cargo público de MOTORISTA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 20 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

HELNILY RAMOS RAGASSO
Secretária de Administração - Interina

PORTARIA Nº 14.647, DE 20 DE MAIO DE 2026.

“EXONERA A PEDIDO a Sra. BEATRIZ SAMPAIO do cargo 
público de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, a Sra. BEATRIZ SAMPAIO, 
portadora da Cédula de Identidade RG/CPF: 351.XXX.648-
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07 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 
069XXX Série 034X-SP do cargo público de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 20 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

HELNILY RAMOS RAGASSO
Secretária de Administração - Interina

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE | ComunicadoAGRICULTURA E MEIO AMBIENTE | Comunicado
AVISO PÚBLICO: PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE 
PROJETOS AMBIENTAIS (PSA RURAL)

A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
(SMAMA) torna público o prazo para a apresentação de 
projetos ambientais vinculados ao Programa Municipal de 
Pagamento por Serviços Ambientais (PSA), voltado para 
áreas rurais.

O programa é regido pela Lei nº 2167/22, alterada pela Lei nº 
2456 de 22 de maio de 2026, e regulamentado pelo Decreto 
nº 3505/2025.

O que enviar: 

Documentação necessária estabelecida no Art. 1º da Lei nº 
2456/2026: 

I - Matrícula do imóvel atualizada ou expedida há, no 
máximo, 3 (três) anos anteriores ao exercício vigente ou, na 
sua ausência, transcrição ou outro documento idôneo que 
comprove a posse ou a propriedade do imóvel;

II – Cópia do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR), 

III- Declaração do Imposto Territorial Rural- ITR, do ano 
vigente ou do ano anterior;

IV - Cópia do Cadastro Ambiental Rural - CAR da propriedade;

V- Certidão Negativa de Débito de Auto de Infração Ambiental, 
emitida pela Coordenadoria de Fiscalização Ambiental da 
Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo: http://
sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/;

VI- Projeto individual das ações ambientais na propriedade 
elaborado pelo produtor, 

VII- Documento comprobatório que de que a propriedade é 
produtiva;

VIII – Documentos Comprobatórios adicionais quando 
solicitados.

Projeto Ambiental detalhando as ações descritas no Art. 4º 
do Decreto nº 3505/2025.

AÇÃO PONTUAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA CATEGORIA

I – Nascentes protegidas 
e/ou revitalizadas; 20 Cada nascente Ouro

II – Sistema de 
irrigação: gotejo ou 
microasperção.

10 Por Hectare Ouro

III - restauração de 
vegetação nativa, em 
áreas preservação 
permanente; exceto 
aquelas de Nascentes

10 Por tipologia Prata

IV - Restauração de 
vegetação nativa, fora 
de APP e Reserva Legal;

20 Por hectare Ouro

V – Outorga D’água; 10 Por 
propriedade Prata

VI- Manejo sustentável 
de florestas 
multifuncionais e 
sistemas agrícolas, 
agroflorestais e 
agrossilvipastoris que 
contribuam para a 
captura e retenção 
de carbono e para a 
proteção e conservação 
da biodiversidade, dos 
recursos hídricos e do 
solo;

5 Por hectare Prata

VII – Participação da 
Campanha de Devolução 
de Embalagem de 
defensivos;

5 Cada 
participação Bronze

VIII – Local correto 
para armazenamento 
e preparo da calda dos 
defensivos;

10 Por 
propriedade Bronze

IX – Bacia de contenção 
em todos os pontos 
necessários para 
proteção do solo, 
estrada, nascentes, rios 
ou lagos;

20 Por 
propriedade Prata

X – Criação de corredor 
ecológico; 10 Por unidade Ouro

XI– Execução de aceiros 10 Por 
propriedade Prata

 XII- Sistema de 
plantio perene sem a 
necessidade de sistema 
de irrigação

10  Por hectare Ouro
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Como enviar: Os projetos deverão ser protocolados 
Digitalmente pelo Sistema 1DOC (Jarinu sem papel), com o 
ASSUNTO: PSA- PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS, 
direcionado para SMAMA- Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente ou compareça no setor de protocolo no Paço 
Municipal com os documentos em mãos. 

Prazo limite: Até 30 de julho de 2026.

Atenção: O prazo para a realização do protocolo é 
improrrogável. Não serão aceitos projetos após a data limite.

Mariliza Soranz
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente

FINANÇAS | Audiência PúblicaFINANÇAS | Audiência Pública
Edital de Convocação de Audiência Pública 

Apresentação da Audiência Pública de acordo com o art.9º, § 
4º da Lei complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) correspondente a Apresentação da Audiência 
Pública de acordo com o art.48º, Parágrafo Único da Lei 
complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
correspondente a apresentação dos valores realizados no 1º 
quadrimestre de 2026.

A Prefeitura Municipal de Jarinu-SP, através da Secretaria 
Municipal de Finanças, tem a honra de convidar a população 
em geral, as sociedades de bairros, demais organizações não 
governamentais, clubes de serviços, entidades religiosas e 
quaisquer segmentos representativos da população, para 
participarem no dia 28/05/2026, às 18:10 horas, na Câmara 
Municipal, sito na Rua Antônio de Aguiar Peçanha, 200, 
Jardim Saúde – Centro, Jarinu-SP.

Ao final da apresentação dos quadros e relatórios, será 
dada a voz para o representante oficial de cada entidade 
devidamente credenciado (munido de documento legal) 
que se inscrever 30 Minutos antes da audiência pública, cuja 
inscrição deverá ser feita no mesmo local.

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário de Finanças
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